
COMO A IDADE IMPACTA A INSERÇÃO, MANUTENÇÃO, PROMOÇÃO E BEM ESTAR DAS MULHERES NO MERCADO DE TRABALHO. 


 Resumo: O objetivo é mostrar as lacunas preconceituosas no mercado de trabalho com as mulheres envelhescentes e idosas, considerando as necessidades especificas que devem ser levadas em consideração nessa faixa etária. Elucidar criticamente sobre a necessidade de políticas públicas e privadas de saúde, manutenção, inserção, promoção e adequação no mercado de trabalho para com o envelhecimento populacional feminino. Proporcionando com isso menores casos de discriminação por idade e gênero no mercado de trabalho.

[bookmark: _Hlk213512668]Introdução: No contexto sociodemográfico[footnoteRef:1] da população brasileira percebe-se o envelhecimento e cada vez mais a população se tornando mais longínqua (IBGE,2019). Certos países já tem a densidade populacional majoritariamente envelhecida, como Portugal. Efeito esse que vem de avanços e melhorias de condições de vida do ser humano, como melhoria de qualidade de vida, saneamento básico, social, evolução da medicina, e tecnologias em diversas áreas (Nunes ,2017). Com o envelhecimento populacional não só no Brasil, mas mundialmente, que já pode ser medido pela proporção de pessoas 60 anos ou mais no total de indivíduo (FUNDO DE POPULAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS,2012). As pessoas idosas [footnoteRef:2]devem ganhar destaque na sociedade, e tendem a fazer um papel importante na renda familiar, salientando que grande parte populacional do Brasil são mulheres, e que muitas famílias são compostas de mães solos e avós. Colocamos então a mulher idosa como centro das relações sociais, domesticas, financeiras, econômica e principalmente como única a fonte de renda familiar (Fernandes,2022). [1:  Sociodemográfico refere-se a características sociais e demográficas de uma população, como idade, gênero, renda, nível de escolaridade, estado civil e localização geográfica.]  [2:   Lei Nº 10.741/2003 Art. 1° “ É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.”] 


    Considerando as especificidades biológicas de uma mulher e a importância dela para o relevo social, precisamos urgentemente adequar o mercado de trabalho para essa faixa etária envelhescentes, [footnoteRef:3]e idosas 60 anos ou mais de idade, que vem crescendo em nosso país, considerando fervorosamente suas necessidades de saúde especificas da idade e do gênero (CEPELLOS, V. M,2021). [3:  é um termo que descreve a pessoa que está na transição entre a maturidade e a velhice, ou seja, vivenciando o processo de envelhecimento] 


 Não deixando de observar também o papel social que é exigido unicamente das mulheres pela sociedade machista, papel esse que se exige implicitamente que elas exerçam: o trabalho doméstico, trabalho de cuidadora, sejam eles de filhos incapazes, pais enfermos, irmãos, cônjuge entre outros, e se tratando de mães solos acrescemos o trabalho fora de casa (Vieira e Amaral,2013). E mesmo sendo idosa continuam acrescentando a renda familiar que não é suprida pela aposentadoria ou pelo benefício, exercendo então uma tripla jornada que não é levada em consideração no âmbito do mercado de trabalho e nem pela sociedade como um todo (IBGE,2019). Por essa tripla jornada e suas características biológicas e etárias não serem levadas em consideração, essa situação acaba levando a diversos preconceitos e discriminações, marginalização dessa minoria e cerceamento do bem estar e dignidade dessa mulher (Cepellos,2021). 
 Considerando todas essas circunstâncias mencionadas anteriormente, é dever da sociedade observar, analisar o problema afundo com toda sua complexidade, e seus reflexos perante a contemporaneidade e futura sociedade, para que assim possa procurar meios concretos para esvaecer os ânimos do preconceito individual, institucional estrutural e sistemático contra o envelhecimento, se desejarmos uma sociedade mais inclusiva. Que essa mão de obra remanescente seja aproveitada, em sua totalidade de experiencia, maturidade e com respeito a sua dignidade e bem estar em proveito a sociedade.

Metodologia

O estudo está a desenvolver por meio de acervo documental, dedutivo, legislativo e doutrinário.  Para coletar os dados, foi utilizado a ferramenta google acadêmico, buscando artigos científicos diversos e interdisciplinar relacionados ao tema, utilizando as palavras-chaves “envelhecimento da mulher”, “envelhecimento e saúde”, “mulher idosa no mercado de trabalho”, e em português. como critério de exclusão fizemos o recorte de idade que é de (45+). Foram também utilizados para a pesquisa os sites como do Supremo Tribunal Federal, em sua categoria de jurisprudência, e as ODS (Objetivo de Desenvolvimento Sustentável) ODS 5, ODS 10 e ODS 3. Foi utilizado o Tribunal Regional do Trabalho também, com as palavras-chaves “idosa” e o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo com as palavras-chaves “idosa”, “trabalho pessoa idosa”. Foram utilizados dados por meio de livros interdisciplinares no site Ulife Aluno, em sua biblioteca virtual, fornecido pela universidade São judas para seus alunos, onde utilizamos a palavra chave “idoso e trabalho 


 Discussões 

1. Garantindo a Dignidade e o Bem-Estar dos Trabalhadores Idosos: Um Desafio para a Sociedade e o Mercado de Trabalho Brasileiro
 
[bookmark: _Hlk213512532]Com o avanço do capitalismo o envelhecimento deixou de ser algo privado para se tornar uma questão social, a situação que se encontra as pessoas de meia idade e idosos do nosso país é resultado das condições objetivas de vida dos trabalhadores, não apenas um problema biológico, por vista disso é necessário entender o envelhecimento na perspectiva da classe trabalhadora (Paiva,2014). Para que o direito ao trabalho e dignidade dos trabalhadores(a) sejam efetivos plenamente na o atual realidade (Constituição da   Federativa do Brasil Art. 1° inciso III, Art. 6°).
  Ambientando a materialidade fática da importância dessa pesquisa; o IBGE nos traz dados estatísticos que mostra o aumento dessa faixa etária envelhescente no mercado de trabalho (IBGE,2013). Esse fenômeno vem acontecendo no Brasil aceleradamente comparando-se com outros países europeus (BANCO MUNDIAL,2011). Tal cenário aponta a necessidade adequação do mercado de trabalho para essa faixa etária visando a preservação da dignidade da pessoa humana e seu bem estar conforme estabelecido na Lei 10.741/2003 em seu Art. 2° que trata sobre a proteção integral do idoso, assegurando-lhe a preservação física, mental, intelectual, social em condição de dignidade sem prejuízo de seus direitos fundamentais. O estatuto do idoso em seu Art. 3° coloca como obrigação imperativa da Sociedade e poder público assegurar a pessoa idosa com efetividade o direito a Saúde e ao trabalho em comunidade para o idoso(a).  
Com esse fenômeno demográfico diversas esferas da sociedade serão impactadas, por exemplo: o sistema previdenciário que sofrerá pressão pelo aumento da população idosa e pela queda de fecundidade (ONU) (CAETANO et al.,2016). A customização para reduzir impacto desse fenômeno é manter por mais tempo a população envelheceste no mercado de trabalho (IPEA,2010). E com esse prolongamento mercado de trabalho elucidado a cima, tem a obrigação de adequação especificas do ambiente de trabalho para assegurar a saúde psicológica e física desses trabalhadores(a) (Lei 14.741/2003 Art. 2°) (Lei 14831/2024 Art. 3 inciso I e II).

1.2 A Dupla Discriminação: Gênero e Idade no Mercado de Trabalho Brasileiro

 Além disso, mesmo a nossa legislação basal garantindo proteção do mercado de trabalho da mulher e seus incentivos na Constituição da República Federativa do Brasil Artigo 6 inciso XX, Estudos mostram que se tratando de mulheres envelhescentes e idosas os desafios são mais profundos, as mulheres maduras que permanecem ativas no ambiente de trabalho formal ou querem ser inseridas novamente no mercado de trabalho testemunham dificuldade. Dificuldade essa de também serem elevadas ao patamar de chefia, ou um cargo superior ao que elas exercem (Cepellos,2021). Esses desafios específicos são desafios que ultrapassam as questões técnicas, por se tratar de um duplo preconceito dessas empresas, o preconceito de gênero e o etarismo (Corrêa,2023). Essas dificuldades infringem direitos já consagrados pelas mulheres em diversas convenções como na: convenção internacional de Direitos humanos que declara expressamente que os Estados tem a obrigação de garantir ao homem e à mulher a igualdade de gozo de todos os direitos econômicos, sociais, culturais, civis e políticos. É preocupante, contudo, com o fato de que, apesar destes diversos instrumentos, a mulher continue sendo objeto de grandes discriminações, RELEMBRANDO que a discriminação contra a mulher viola os princípios da igualdade de direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a participação da mulher, nas mesmas condições que o homem, na vida política, social, econômica e cultural de seu país, constitui um obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno desenvolvimento das   potencialidades da mulher para prestar serviço a seu país e à humanidade, ( Decreto 4.377/2002 ).  
A feminização [footnoteRef:4] do envelhecimento está relacionada, exclusivamente, ao fato de que há mais mulheres do que homens na população idosa, especialmente no Brasil. (CEPELLOS, V. M, 2021). As necessidades das mulheres em processo de envelhecimento e a necessidade de estratégias de transformação no contexto de trabalho, permitem defender que o fenômeno é complexo e multifacetado, indo além dos aspectos quantitativos de um maior número de idosas do que homens idosos no País. Observou-se que essas mulheres enfrentam dificuldades com relação à inserção, manutenção e progressão em suas carreiras por conta do preconceito de gênero e idade, além de outros desafios profissionais. Essa ampliação do conceito revelou a fragilidade de suporte e atenção a esse grupo social nas organizações, o que permite argumentar que há a necessidade de maior enfrentamento e conscientização de profissionais e gestores para uma efetiva transformação no mundo do trabalho dessas mulheres (CEPELLOS, V. M, 2021). Apesar de importante o tema, existem poucos estudos que descrevem a vulnerabilidade de idosas, ou sobre o empoderamento, preservação da sua e equidade de gênero (Lima; Bueno,2009). [4:  A feminização do envelhecimento trata do fenômeno em que há “maior proporção de mulheres que de homens na população idosa, especialmente em idades mais avançadas” (Sousa, Lima, Cesar, & Barros, 2018, p. 2),] 

 A feminização do envelhecimento é um fenômeno que afeta as mulheres no mercado de trabalho e pode ser entendido a partir de três perspectivas: a sua constituição, as características das mulheres que o enfrentam e as necessidades e estratégias para transformação no ambiente laboral (CEPELLOS, V. M.,2021). Embora as mulheres sejam a maioria da população e vivam mais tempo, elas podem experimentar discriminação no envelhecimento, particularmente no ambiente de trabalho, por causa da sua idade e gênero. Autores argumentam que essa discriminação é um fenômeno que não se limita a uma organização específica, mas é resultado de processos políticos e organizacionais que se reproduzem diariamente por meio de práticas de trabalho e ações individuais. CEPELLOS, V. M.. (2021). As mulheres podem enfrentar discriminação no ambiente de trabalho devido à sua idade. Isso pode ocorrer de forma explícita, quando são informadas de que estão muito velhas para o cargo, ou de forma implícita, quando a idade é usada como um critério para limitar suas oportunidades de emprego, formação, remuneração e progressão na carreira.
Por exemplo, as mulheres podem ser rejeitadas em processos seletivos porque são consideradas 'superqualificadas' ou 'experientes demais' para a vaga. Além disso, as empresas podem acreditar que elas não se relacionam bem com funcionários mais jovens ou que têm habilidades técnicas deficiências. Isso é um problema, pois a idade não deve ser um fator determinante para as oportunidades de emprego e carreira das mulheres. É importante que as empresas reconheçam e combatam essas formas de discriminação para garantir que as mulheres tenham as mesmas oportunidades que os homens (CEPELLOS, V. M.. 2021).

1.3 A Falta de Inclusão: Como o Preconceito Etarista Afeta a Carreira dos Trabalhadores Mais Velhos

Nas organizações existem barreiras para contratação e aproveitamento dos mais velhos(a), muitas delas são a barreiras do preconceito etarista (FGV EAESP, 2018).  O mercado de trabalho   brasileiro é também  etaristas [footnoteRef:5]e tem dificuldade para admitir isso, dificultando o processo de adequação dessas organizações para com essa situação e deixando com que o mercado de trabalho fique despreparado para o rápido envelhecimento da população brasileira, e precarizando a situação da mulher envelhescente no mercado de trabalho (Corrêa,2023).Apesar das percepções positivas em relações a trabalhadores(a) 50 anos mais de idade, existe um baixo grau de adoção de práticas de direcionamento aos profissionais mais velhos. A adesão desses funcionários não faz parte do repertório dessas empresas, muitos menos a fomentação de plano de carreira para essa categoria de trabalhadores(a) (FGV EAESP, 2018)   mas com o novo   demográfico da força de trabalho as corporações precisarão de um olhar diferente frente ao papel importante delas na aniquilação do preconceito e na melhoria do ambiente de trabalho, para sua competitividade e bem estar dessas trabalhadoras (Corrêa,2023). [5:  Etarismo é o preconceito ou discriminação baseada na idade de uma pessoa, também conhecido como idadismo ou ageísmo. Ele pode afetar pessoas de todas as idades, embora seja mais associado à discriminação contra idosos, se manifestando na desvalorização de sua experiência, exclusão social, no ambiente de trabalho, ou até mesmo na saúde] 


1.4 Envelhecimento e Qualidade de Vida: A Necessidade de Ambientes Inclusivos e Acessíveis

O envelhecimento traz consigo diversas modificações fisiológicas, e mudanças para a vida desses indivíduos, que podem acarretar preconceitos e dificuldade de convivência nos tempos atuais dos mesmos (VECCHIA ET AL,2005). E para que se mantenha a qualidade de vida desses indivíduos mais velhos em qualquer ambiente esses ambientes devem ter a consciência das modificações fisiológicas que decorrem do envelhecimento, como as fragilidades musculares, do sistema nervoso e sensorial vindouras do envelhecimento natural do ser humano, perante isto deve ser promovido a inclusão com ambientes acessíveis e adaptados para essa faixa etária para aumento de sensação de pertencimento para essas pessoas. (Pontes et al.,2025). O envelhecimento trás consigo as diferenças de gênero existente fisiologicamente tal problematização também coloca luz a saúde da mulher mais velha, que deve ser diferenciada, que com a chegada da menopausa e uma cascata hormonal leva a mulher a ter diversos sintomas físicos como fadiga e palpitações e esses sintomas tem grande impacto na sua rotina, com os sintomas instalado é importante discutir como manter a qualidade de vida e psicológica dessas mulheres. (Pontes et al.,2025). Dessa formar precisamos estudar formas juntos com as instituições para fomentar politicas organizacionais de respeito e inserção, manutenção e valorização dessa mão de obra trabalhadora, discutir as especificidades biológicas do gênero feminino e prover recursos necessários junto com políticas públicas para além de provar um rendimento adequado prover também uma qualidade de vida para essas pessoas.


Conclusões

No início, a pesquisa identificou que as empresas têm percepções negativas sobre os profissionais mais velhos, foi revelado  que as empresas não estão preparadas para lidar com o envelhecimento da população e que há um baixo grau de adoção de práticas de gestão da idade. Além disso, não há políticas para recrutamento e seleção de profissionais mais velhos, nem programas de integração e formação de equipes multigeracionais (FGV EAESP, 2018).

Diante desses resultados, é apresentado recomendações para as organizações, e para os profissionais maduros. Para as  organizações, é importante conscientizar-se do contexto sociodemográfico atual e futuro, repensar os estereótipos associados aos profissionais maduros e estimular a manutenção e reinserção do profissional com 50 anos ou mais de idade. Para os profissionais maduros, é importante refletir sobre a própria gestão de carreiras, buscar autoconhecimento e explorar diferentes oportunidades de trabalho, e manter-se atualizado e recorrer a novos conhecimentos, especialmente tecnológicos. Em resumo, a pesquisa destaca a importância de reconhecer as percepções negativas e positivas sobre os profissionais mais velhos e de adotar práticas de gestão da idade para aproveitar a experiência e habilidades desses profissionais (FGV EAESP, 2018).
Estudos também destacam a importância da cultura corporativa e da comunicação organizacional para fomentar o respeito às profissionais maduras e promover a diversidade etária nas organizações. E como a comunicação organizacional pode falhar em entender os valores e as necessidades da sociedade, especialmente em relação ao envelhecimento e à diversidade etária. Mas que as organizações devem criar uma cultura organizacional inclusiva e age-friendly, que valorize a diversidade etária e promova a realização de trocas simétricas entre as gerações. Isso pode ser alcançado através da eliminação de estereótipos, do diálogo em pé de igualdade e do reconhecimento da diversidade de gênero, idade, etnias, culturas e propósitos. (Correa, 2023).
A pesquisa também mostrou que, embora os direitos financeiros dos idosos estejam garantidos, como a aposentadoria, ainda há uma falta de políticas públicas eficazes para garantir o bem-estar dos idosos no mercado de trabalho. Muitos idosos precisam retornar ao trabalho para complementar sua renda. Sabemos que a leis e políticas que garantem os direitos dos idosos, mas ainda há muitas lacunas na oferta de serviços e cuidados para essa população (Fernandes, 2012)
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